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DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SOROCABA - DRS IV 

PORTARIA DO DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO Nº 014/2024 

Considerando a Lei Federal nº 12.732, de 22/11/2012, que dispõe sobre o primeiro tratamento de 
paciente com neoplasia maligna comprovada e estabelece prazo para seu início; 

Considerando a Lei Federal Nº 13.896, de 30/10/2019 que altera a Lei nº 12.732, de 22/11/2012, 
para que os exames relacionados ao diagnóstico de neoplasia maligna sejam realizados no prazo de 30 (trinta) 
dias; 

Considerando a Portaria SAES/MS nº 1.399, de 17/12/2019 que redefine os critérios e parâmetros 
referenciais para a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta complexidade em oncologia no âmbito do 
SUS. 

Considerando a Deliberação CIB 09, de 21/02/2020 que aprovou a nota técnica com as diretrizes 
para a readequação dos Planos de Ação Regionais para controle e prevenção do Câncer no estado de São Paulo; 

Considerando a Deliberação CIB 30 de 18/03/2021 que em sua Diretriz 3 orienta a revisão do 
Plano de Ação Regional de Prevenção e Contrôle do Câncer. 

O Diretor Técnico de Saúde III do Departamento Regional de Saúde de Sorocaba- DRS XVI, no 
uso de suas atribuições legais resolve: 

Art. 1º - A composição do Grupo Condutor Regional da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas 
com Doenças Crônicas não Transmissíveis da Portaria nº 04 de 05/05/2023, com o objetivo de articular os pontos 
de atenção à saúde, passa a ser integrado pelos representantes das instituições e municípios abaixo, no âmbito da 
RRAS 08: 

DRS 16-Sorocaba 

Titular: Karina Rauen Rossi, RG. 27.711.743-4 CPA/ NORS 

Supelente: Claudia Maria Krauss, RG 5.615.977-8 CPA/NORS 

Titular: Francine de Souza Barros, RG. 26.410.988-0 – CPA/DIRETORIA 

Titular: Ana Alice Leiko Miura, RG. 29.626.504-4 – CPA/ NAMR 

Titular: Bernadete Maria Medianeira Costa, RG. 11.590.021-4 – CPA/AB. 

Titular: Iris Jerônima da Silva Furtado de Mendonça, RG. 9.024.478 – CPA/AB. 

Titular: Andreia Cristiane Baptista da Silveira, RG. 16.607.746-X – CPA/AB. 

Titular: Patrícia Dutra Santos Monteiro, RG. 23.067.379-X – CPA/AB. 

Titular: Ana Rita Sotero da Silva Batista, RG. 18.441.649-8 – CDQS. 

Suplente: Izaureide Maria Moreira Souza, RG. 20.082.815-0 – CDQS.. 

Titular: Marcio Roberto Luchesi, RG. 25.469.175-4 – CCPMIS. 

Suplente: Marcio Peres Biazotti Junior, RG. 44.680.963-9 – CCPMIS. 

GVE XXXI Sorocaba: 

Titular: Lucia Maria dos Santos Seixas Batalha, RG: 11.047.380-00 

Suplente: Caroline Antunes Maynard, RG: 23.466.461-7. 

GVE XXXII Itapeva: 

Titular: Filomena Maria do Carmo Nicoletti Chudek, RG. 13.643.048-X. 

Suplente: Valeria de Araújo Machado, RG.17.576.060-3. 



 

GVS XXXI Sorocaba 

Titular: Carla Cristiane Peres de Marco, RG.5.419.231-2. 

Suplente: Maria do Carmo Benício, RG 6.856.989-0. 

GVS XXXII Itapeva: 

Titular: Carmen Fernanda Rodrigues Sozim, RG. 9.707.173-0. 

Suplente: Silmara de Fátima Mancebo Scavassin Azevedo, RG. 21.877.388-2 . 

Região de Saúde de Sorocaba: 

Titular: Fabiana dos Santos Baptista, RG 33.204.299-6 – SOROCABA. 

Suplente: Fabiana Campos de Almeida Miranda, RG. 33.789.124-2 – SOROCABA. 

Titular: Erica Josiane de Castro Tuani, RG 33.602.546-4 – ITU. 

Suplente: Lenice Alves dos Santos, RG. 33.276.666-4 – ITU. 

Titular: Sandro Rizzi, RG. 17.684.216-0 - SÃO ROQUE 

Titular: Pedro Canuto, RG. 136.608.302 – TAPIRAÍ. 

Titular: Isabel Cristina Roman Gongorra, RG 18.241.914-9 – VOTORANTIM. 

Região de Saúde de Itapeva: 

Titular: Jamille Duran Matilde, RG: 48750943-2 - Município de Itapeva. 

Titular: Silmara Daniel Almeida, RG 35.578.677-1 – ITARARÉ. 

Titular: Rosana Haick Vitorassi Dias Batista, RG. 64.318.478-8 - APIAÍ. 

Região de Saúde de Itapetininga: 

Titular: Gino Cesar Cunha Arruanategui, RG 20.987.151-9 – CAPÃO BONITO. 

.Suplente: Miriam Akiti Rodrigues, RG. 17.118.923-1 - ITAPETININGA. 

Titular: Flaviane Sanson, RG 40.853.735-8 – CERQUILHO 

Suplente: Carlos Eduardo Alfredo Salto, RG 285.602.445 - CERQUILHO. 

Artigo nº 02 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revoga a de nº 04 de 05-
05- 2023 publicada no Nº 88 - DOE – 06/05/2023 - p.37. 

 


